
 
 
 

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUAJARÁ-MIRIM 

GABINETE DA PREFEITA 

EDB/SEMPLA            Av XV de Novembro, 930 – Centro – Guajará-Mirim – RO – CEP 76850-000 
                                                    Site: www.guajaramirim.ro.gov.br 

 

  

OFÍCIO Nº 70-GAB.PREF/2024                                            Guajará-Mirim (RO), 24 de abril de 2024. 

 

 
Ao Exmº Senhor 
Vereador JOÃO VANDERLEI DE MELO 
Presidente da CÂMARA DE VEREADORES DE 
GUAJARÁ-MIRIM – RO 

 

 

Assunto: Encaminhamento de Projeto de Lei 

 

 
Cumprimentamos Vossa Excelência, e na oportunidade encaminhamos incluso o Projeto de Lei nº 45-
GAB.PREF/24, e a respectiva mensagem da mesma data que, “Solicitamos a abertura do crédito 
adicional especial ao orçamento geral do município do exercício financeiro de 2024, com 
recurso de superavit financeiro apurado em balanço patrimonial em 31/12/2023, no valor de R$ 
321.635,33 (trezentos e vinte e um mil seiscentos e trinta e cinco reais e trinta e três centavos), para 
necessária apreciação nessa Augusta Casa de Lei. 
 

Contando com a aquiescência ao nosso Pleito, externamos protestos de elevada 

estima e distinguida consideração. 

 

 

 

Cordialmente, 

 

 
 
 
 

 

MARINICE GRANEMANN 
Prefeita Municipal 
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